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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 129/2018- PMLS
Objeto: Registro de preços para aquisição de pneus novos, câmaras e protetor de
aro, para manutenção da frota municipal, com itens exclusivos para me e epp,
itens com cota de até 25% para me e epp e itens de livre concorrência.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Item.
Devido as alterações do edital, fica prorrogada a abertura do certame para o dia
27 de novembro de 2018, às 08h15min.
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 27/11/2018.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de novembro de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 138/2018- PMLS
Objeto:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  nitrogenio  liquido  que  será
destinado ao programa de inseminação artificial do municipio,  exclusivo para
micro empresas e empresas de pequeno porte.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Item.
Abertura dos Envelopes: 10h15min do dia 23/11/2018.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de novembro de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 139/2018- PMLS
Objeto: Contratação de empresa (s) para prestação de serviços de internet via
fibra optica e  via  rádio com instalação em diversas escolas do município de
laranjeiras do sul.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Lote.
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 26/11/2018.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de novembro de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 140/2018- PMLS
Objeto:  Registro de preços  para aquisição de materiais  de expediente para o
desenvolvimento das atividades dos departamentos e secretarias do município de
laranjeiras do sul, exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno porte,
cota de para me, epp e mei, e cota de livre concorrência.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Item.
Abertura dos Envelopes: 09h15min do dia 26/11/2018.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de novembro de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 221/2018 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 8.º, da Lei Municipal nº 42/2018 de 
12/09/2018: 

 
RESOLVE CONCEDER: 

 
A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, aos Servidores abaixo 

relacionados, a contar de 01 de Outubro de 2018, de acordo com a Lei Municipal nº 42/2018 de 12/09/2018 publicada no Órgão 
Oficial do Município na data de 15/09/2018, Edição 2980, Página 1A. 
 
NOME MATR LOTAÇÃO FG ENCARGOS ESPECIAIS 
Neilor José Southier 14532-1 Secretaria Municipal de 

Agricultura, Abastecimento e Meio 
Ambiente 

FG-05 Além das atividades normais do Cargo de 
Provimento Efetivo é responsável pela 
execução do Projeto Reciclo e Ambiental alem 
de coordenar o Projeto de Saneamento Rural. 

Vinicius Gomes Peppes 45047-1 Secretaria Municipal de Saúde FG-02 Além das atividades normais do Cargo de 
Provimento Efetivo assumiu a Coordenação da 
Equipe de Campo da Vigilância em Saúde 

 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 29 de Outubro de 
2018. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 223/2018 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 8.º, da Lei Municipal nº 42/2018 de 
12/09/2018: 

 
 

RESOLVE READAPTAR: 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, das Servidoras abaixo 
relacionadas, a contar de 01 de Outubro de 2018. 
 
NOME MATR LOTAÇÃO DA 

FG 
PARA 
A FG 

ENCARGOS ESPECIAIS 

Andrea Miri 22888-1 Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo 

FG-04 FG-05 Atividades burocráticas de Gestão 
Escolar, para além da ordem 
Pedagógica. 

Marilda de Matos Andrade 39578-1 Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo 

FG-04 FG-05 Atividades burocráticas de Gestão 
Escolar, para além da ordem 
Pedagógica. 

 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 30 de Outubro de 
2018. 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito 

 
 

    PORTARIA N.º 224/2018 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município de Laranjeiras do Sul: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

PRORROGAR a Cessão Funcional para o período 
de 01/01/2019 a 31/12/2019, à Servidora Pública Municipal subordinada ao Regime 
Jurídico Estatutário a Sr.ª MILANE SCARPARI, Portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 9.868.485-9-PR, inscrita no CPF sob o número 066.097.209-32, Enfermeira 
Nível (I-03), para desempenhar sua função junto a SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE, com lotação na 5.ª Regional de Saúde de Guarapuava-PR, com ônus para 
o órgão de origem, mediante ressarcimento pelo Governo do Estado. 
 
 
     Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Laranjeiras 
do Sul - PR, 31 de Outubro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 225/2018 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município 
RESOLVE: 

 
 
 

CONCEDER: 
 
 
 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de acordo com o Artigo 6.º da Emenda 
Constitucional 41/2003, ao Servidor Público Municipal Estatutário o Sr LUIZ 
DOMBROSKI, Matrícula de n.º 14656-1, Portador da Cédula de Identidade RG de 
n.º 1.829.731-PR, Inscrito no CPF sob o n.º 333.414.199-34, MOTORISTA DO 
TRANSPORTE ESCOLAR, Nível (J-10), do Quadro de Pessoal desta 
Municipalidade com os Proventos mensais de R$ 2.629,83 (Dois mil, seiscentos e 
vinte e nove reais e oitenta e Três centavos), a contar de 01 de Novembro de 2018. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 31 de Outubro de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Deonildo De Nez 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 226/2018 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

EXONERAR, o Senhor abaixo relacionado de acordo 
com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR de 15/07/2004 do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida 
através do Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
NOME C.P.F. CARGO NÍVEL DATA DA 

EXONERAÇÃO 
Luiz Dombroski  

333.414.199-34 
Motorista do 

Transporte Escolar 
 

J-10 
 

01/11/2018 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 31 
de Outubro de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 227/2018 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e 
ainda, de acordo com o Artigo 25, Inciso IV da Lei 
Municipal de n.º 049/2015 de 27/08/2015; 

 
 

RESOLVE 
 
 

CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, à Servidora 
abaixo relacionada, em razão de Habilitação e preenchimento dos requisitos necessários por 
parte da mesma, a contar de 01 de Novembro de 2018 conforme abaixo relacionado. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRAÇÃO 
NOME CPF DO CARGO DE PARA O CARGO 

DE 
DO 

NÍVEL 
PARA 

O 
NÍVEL 

Vera Lucia Barbosa 
Giongo 

697.370.299-68 Agente 
Administrativo III 

Agente 
Administrativo IV 

N-06 Q-06 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 05 de Novembro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº.  14/2018-PMV

Edital  Exclusivo  para ME ou EPP

O Município  de Virmond,  Estado do Paraná,  torna público  que fará realizar

às  09h00min,  dia  26  de  novembro  de  2018,  na Sala  de  Licitações  de  Virmond,

sita  a  Av.  XV  de  Novembro,  nº.  608,  Centro,  Virmond,  Paraná,  Brasil,  a

licitação  na  modalidade  TOMADA  DE  PREÇOS,  do  tipo  menor  valor  Global

por  Lote,  tendo  por  finalidade  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  REFORMA  NA  ESCOLA  MUNICIPAL

HENRIQUE  KRUGIER  E  CENTRO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL,

de  acordo  com  o  que  se  encontra  definido  na  especificação  e  condições

estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos,  cuja  direção  e  julgamento  serão

realizados por sua Comissão de Licitação,  instituída pelo Decreto nº.  169/2018,

de  05  de  novembro  de  2018,  em  conformidade  com  o  disposto  na  Lei  Federal

nº.  8.666/93,  de  21  de  junho  de  1993,  alterações  posteriores  e  demais

legislações pertinentes.

O  edital  e  seus  anexos  deverão  ser  retirados  no  site  do  Município  de

Virmond/PR ou solicitados através do e-mail:  l icitacaovirmond@hotmail.com.

Departamento de Licitações

Virmond/Pr,  08 de novembro de 2018.

Elaine  Lopes Musika
Presidente da Comissão  de Licitação

      

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND

Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP     85390-000
CNPJ: 95.587.622/0001-74     -     Fone: (42)      3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==================GABINETE DO PREFEITO==================

DECRETO N.º 170/2018

O  Prefeito  do  Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas

atribuições legais.

RESOLVE

Artigo 1.º - Nomear a Partir de 06/11/2018 a Sra. TATIANE KLACZYK, Portadora do

12.519.285-8 e CPF 081.807.889-89, para exercer o cargo em Comissão de Chefe de

Setor  de  Serviços  Gerais,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Cultura  e

Esportes.

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo

à 06/11/2018.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 06 de outubro de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

====================GABINETE DO PREFEITO======================

DECRETO N. º 171/2018

SÚMULA: Dispõe sobre o reajuste do valor da 
Contribuição para Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública - CIP disposto na Lei 
Municipal nº 034/2002.

 O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 90, Inciso V da Lei Orgânica do Município e Inciso I º do art. 6º da Lei Municipal nº 034/2002;

CONSIDERANDO o  Parágrafo Único do art.  5° e  o Inciso I  º  do art.  6º  da  Lei  Municipal
nº 034/2002 prevê que o poder executivo poderá rever o valor da UVC, (unidade de valor para custeio)
sempre que apresentar uma distorção superior a 5% (cinco por cento),  em relação ao seu valor real,
independente de reajustes praticados pela COPEL;

CONSIDERANDO que os valores atualmente praticados são os vigentes desde 18/03/2017, e
que o valor da arrecadação da COCIP pelo Município, nos últimos meses não cobriu os gastos com a
fatura de Iluminação publica;

D E C R E T A

Art.1º - o valor da UVC, a partir 08 de novembro de 2018, passa a ser de R$ 64,17
(sessenta e quatro reais e dezessete centavos).

Parágrafo Único – O valor da UVC será utilizado para base de cálculo de rateio entre
os contribuintes observando os percentuais de descontos previstos na tabela constante no art. 4° da Lei
Municipal nº 034/2002.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 08 de novembro de 2018.

                                                               Neimar Granoski
Prefeito Municipal

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==========================GABINETE DO PREFEITO===========================

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que a
Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº. 373/2018

SÚMULA:  Estima  a  Receita  e  Programa  a  Despesa  do
Município  de  Virmond  para  o  Exercício
Financeiro de 2019.

Art. 1º - O Orçamento Fiscal do Município de Virmond, Estado do Paraná para o Exercício Financeiro de
2019 abrangendo os órgãos de Administração Direta e Indireta e os Fundos Municipais, Estima a Receita e
Fixa  a  Despesa  em  R$  18.175.578,00 (DEZOITO  MILHOES,  CENTO  E  SETENTA  E  CINCO  MIL,
QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS).

Art. 2º - A Receita será realizada de acordo com a Legislação específica em vigor, segundo as seguintes
estimativas:

RECEITAS CORRENTES

         

RECEITA TRIBUTÁRIA R$    2.100.000,00
RECEITA PATRIMONIAL R$       280.000,00
RECEITA AGROPECUÁRIA R$       100.000,00
RECEITA DE SERVIÇOS R$       150.000,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES R$     15.345.578,00

RECEITAS DE CAPITAL

           
   
  TRANSFERENCIA DE CAPITAL                    

       

            
  R$          200.000,00 

Art. 3º - A Despesa do Orçamento Fiscal será utilizada segundo a discriminação prevista na Legislação em

vigor, conforme o seguinte desdobramento por órgãos:

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL 1.200.000,00

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==========================GABINETE DO PREFEITO===========================

PODER EXECUTIVO

EXECUTIVO MUNICIPAL                                                                                         382.000,00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 2.325.778,00
SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA DE COMPRAS E CONTROLE
SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO

1.068.000,00
   119.000,00
   121.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
SECRETARIA DE SAUDE

5.411.000,00
   954.600,00
   675.000,00
2.362.000,00
3.357.200,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA    200.000,00

TOTAL  R$ 18.175.578,00

Art. 4º - A Despesa fixada está distribuída por categorias econômicas, funções de governo ou secretarias.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares ao Orçamento
anual de 2019 até o limite de 10% (dez por cento) do total geral orçado, utilizando para cobertura quaisquer
das formas definidas no parágrafo 1º do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964.

Art.  6º  -  Fica  o  Poder  Legislativo  Municipal  autorizado  a  abrir  créditos  adicionais  suplementares  ao
orçamento do Legislativo Municipal até o mesmo limite fixado no artigo anterior para o Executivo Municipal,
através  de  Resolução,  servindo como recursos  para  tais  suplementações,  o  cancelamento  de dotações  do
orçamento do Legislativo.

Art. 7º - Fica também autorizado o Executivo Municipal, quando proceder à abertura dos créditos adicionais
autorizados no Artigo 5º ou decorrentes de autorizações específicas, indicando como recursos para cobertura
de  tais  créditos  os  provenientes  de  cancelamento  de  dotações  orçamentárias  a  efetuar  o  remanejamento,
transposição ou transferência de dotações de uns para outros órgãos/secretaria ou categorias de programação.

Art. 8º - O Poder Executivo fica, ainda, autorizado a tomar as medidas necessárias para manter os dispêndios
compatíveis com o comportamento da Receita,  nos termos  da Legislação vigente e realizar operações de
crédito por antecipação da Receita até o limite legalmente permitido.

Art. 9º - Fica autorizada a redistribuição e o remanejamento das dotações das despesas de pessoal e encargos 
sociais, previstos no “caput” do Artigo 18 da Lei Complementar 101, de 04/05/2000, na mesma Unidade 
Orçamentária ou de uma para outra Unidade Orçamentária/Secretaria ou Programa de Governo consoante ou 
previsto no Parágrafo Único do Artigo 66 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64.

Art.  10º  -  Fica  o  chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  autorizado,  nos  termos  do  artigo  62  da  Lei
Complementar 101, de 2000, a custear despesas de competência de outras esferas de Governo no concernente

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==========================GABINETE DO PREFEITO===========================

à Segurança Pública, Assistência Jurídica, Trânsito e Incentivo ao Emprego, mediante prévio firmamento de
Convênio, ou instrumento congênere.

Art. 11º – Fica o poder executivo autorizado, nos termos do artigo 43º da Lei 4.320/64, a proceder a abertura
de créditos suplementares e especiais, originados do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício precedente, desde que obedientes ao artigo 8º da Lei Complementar 101, de 04/05/2000.

Art. 12º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir de 01 de janeiro de
2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 07 de novembro de 2018.

Neimar Granoski

Prefeito Municipal
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Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==========================GABINETE DO PREFEITO===========================

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que a
Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº. 374/2018

SÚMULA:  Altera  a  Lei  n.º  243/2015,  acrescentando  novas
disposições e dá outras providências. 

Art. 1º Acrescenta o art. 21, 22 na Lei n.º 243/2015, o qual terá a seguinte redação:

Art.  21  –  Em caso  de  cancelamento  da  viagem,  retorno  antes  do  prazo  previsto,  que
motivou a concessão de diária ou creditamento de valores fora das hipóteses autorizadas, as diárias recebidas
em excesso ou indevidamente deverão ser restituídas em prazo razoável de, no máximo, 5 (cinco) dias, com a
devida justificativa.

Parágrafo Único – Na hipótese de o beneficiário  pela  diária  não proceder  de ofício à
restituição no prazo fixado no  caput  no presente artigo, o Poder Executivo procederá ao desconto do valor
respectivo em folha de pagamento, acrescido de juros e correção monetária.  

Art. 22 – O beneficiário da diária, ao retorno para a sede do Município, deverá apresentar
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias:

I – O atestado ou certificado de frequência que comprove a participação no evento que
motivou a viagem ou outro documento que certifique a presença do beneficiário no local de destino, conforme
solicitação prévia da diária; 

II  –  Relatório  circunstanciado  das  atividades  desenvolvidas  durante  o  período  de
afastamento. 

Parágrafo Único – A omissão na apresentação da documentação constante nos incisos I e II
do presente artigo, implicará no desconto em folha de pagamento do valor recebido. 

Art. 23 – O pagamento de diárias deverá ser publicado mensalmente no órgão oficial de
imprensa do Município de Virmond, indicando o nome do beneficiário, cargo/função que exerce, lotação,
destino,  período  de  afastamento,  atividade  a  ser  desenvolvida,  valor  despendido  e  número  do  ato  de
solicitação a que se refere a autorização, dando transparência ao referido ato. 

Parágrafo Único:  A publicação mencionada no  caput,  também deverá ser  publicada no
Portal da Transparência do Município. 

Art. 24 – A quantidade de diárias não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) do valor
dos vencimentos do cargo do servidor ou do subsídio do agente político, remuneração mensal (vencimentos
acrescidos de diferença salarial,  horas extraordinárias,  décimos,  adicional  por tempo de serviço e demais
adicionais). 

Art. 2.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as demais disposições
contidas na Lei n.º 243/2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 07 de novembro de 2018.

Neimar Granoski

Prefeito Municipal

Município de Virmond
Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

===============GABINETE DO PREFEITO==================

PORTARIA 132/2018.

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais

RESOLVE

Artigo 1º. – - Conceder,  a Pedido, para a servidora VANDA MARIA DE VARGAS,

portadora do RG 7.307.192-5 e CPF 019.481.229-44 ocupante do cargo, de Conselheiro

Tutelar,nomeada pelo Decreto nº 005/2016, licença sem vencimentos Por 90 dias, con-

forme disposto no artigo 33, inciso I, da lei Municipal nº 173/2013-Virmond/PR.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito do dia

05/11/2018 à 02/02/2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 05 de novembro de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND
Estado do Paraná

=============== Gabinete do Prefeito ==============

PORTARIA 014/2017.

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-

gais. 

RESOLVE

Artigo  1.º  -  Relotar  a  servidora  ELAINE  APARECIDA CLARO,  inscrita  no  RG

7.950.167-0 e CPF 040.645.899-55, ocupante do cargo em provimento efetivo de Auxi-

liar  Administrativo,  lotada na Secretaria Municipal  de Educação,  Cultura e  Esportes

para a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-

sições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 07 de fevereiro de

2017.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2018

Contratante: Município de Nova Laranjeiras 

CNPJ: 95.587.648/0001-12

Contratado: PUTON & DAL MOLIN LTDA

CNPJ: 85.482.594/0001-77

Objeto: Contratação  de  empresa  especial izada  para  execução

de  serviços  de  deslocamento  de  postes  em  ruas  do

Loteamento Pinheirinho.

Valor: R$ 8.900,00 (Oito Mil  e Novecentos Reais).

Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.

Nova Laranjeiras - Pr, 07 de Novembro de 2018.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2018/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo e serviços diversos, para uso na 
Farmácia Básica, com recursos do IOAF 2016 (Incentivo à Organização da 
Assistência Farmacêutica), através da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, conforme constante do anexo I do presente 
edital. 

As propostas serão recebidas até às 09:00 horas do dia 23/11/2018. 
AUTORIZAÇÃO: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 08 de novembro de 2018. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 

                      

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 075/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº  050/2018

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MARQUINHO/PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
01.612.552/0001-13,  em  conformidade  com os  Decretos  Municipais  nº  121/2014 e  nº
122/2014 e alterações, com a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização
de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo
MAIOR LANCE OU OFERTA,  tendo por objeto a CONTRATAÇÃO de DE INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA PARA EXPLORAR,  COM EXCLUSIVIDADE,  A GESTÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO, de acordo com as
especificações que constam no Anexo I, Termo de Referência do Edital, encerrando-se o
prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s)
envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 26 de novembro de 2018, às
08:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista
para o dia 26 de novembro de 2018, às 09:00horas. Os interessados, em participar do
presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos
e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia
12 de novembro de 2018. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos,
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro,
Município  de  Marquinho,  Estado  do  Paraná,  ou  pelo  e-mail
marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-1102.

Marquinho/Pr, em 08 de Novembro de 2018.

 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106 
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

                      

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 073/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº  051/2018

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MARQUINHO/PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
01.612.552/0001-13,  em  conformidade  com os  Decretos  Municipais  nº  121/2014 e  nº
122/2014 e alterações, com a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização
de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM,  tendo por objeto a formação de  REGISTRO DE PREÇOS
para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A  REALIZAÇÃO  DE
RECAPAGEM,  DUBLAGEM  E  VULCANIZAÇÃO  DE  PNEUS,  de  acordo  com  as
especificações que constam no Anexo I, Termo de Referência do Edital, encerrando-se o
prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s)
envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 27 de novembro de 2018, às
08:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista
para o dia 27 de novembro de 2018, às 09:00horas. Os interessados, em participar do
presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos
e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia
12 de novembro de 2018. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos,
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro,
Município  de  Marquinho,  Estado  do  Paraná,  ou  pelo  e-mail
marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-1102.

Marquinho/Pr, em 08 de Novembro de 2018.

 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106 
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

                      

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 074/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº  052/2018

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MARQUINHO/PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
01.612.552/0001-13,  em  conformidade  com os  Decretos  Municipais  nº  121/2014 e  nº
122/2014 e alterações, com a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização
de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM,  tendo por objeto a formação de  REGISTRO DE PREÇOS
para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO, CAMBAGEM, SOLDA E TORNO E AQUISIÇÃO DE
CÂMARAS, COLARINHOS, TIP-TOPs E BICOS NOVOS PARA PNEUS, de acordo com as
especificações que constam no Anexo I, Termo de Referência do Edital, encerrando-se o
prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s)
envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 28 de novembro de 2018, às
08:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista
para o dia 28 de novembro de 2018, às 09:00horas. Os interessados, em participar do
presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos
e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia
12 de novembro de 2018. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos,
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro,
Município  de  Marquinho,  Estado  do  Paraná,  ou  pelo  e-mail
marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-1102.

Marquinho/Pr, em 08 de Novembro de 2018.

 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106 
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nº 094/2018

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento  do  Exercício  de  2018  e  dá  outras
providências.

O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a
autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 611 de 13 de novembro de 2017. 

DECRETA:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2018, até o valor de  R$ 161.300,00 (Cento e
sessenta e um mil e trezentos reais) na seguinte dotação orçamentária:

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
003– DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais
Valor: R$ 3.000,00
Conta Despesa: 320
Fonte: 00000 

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002– DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0004-2016 – Manutenção das Atividades Educação 5% 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais
Valor: R$ 4.000,00
Conta Despesa: 870
Fonte: 00103

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002– DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0004-2020 – Programa Dinheiro Direto na Escola 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 1.300,00
Conta Despesa: 1160
Fonte: 00116

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007-2028 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais
Valor: R$ 20.000,00
Conta Despesa: 1420
Fonte: 00303 

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007-2029 – Manutenção das Atividades do bloco de Atenção Básica
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 50.000,00
Conta Despesa: 1610
Fonte: 00495
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08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL
001– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0008-2033 – Manutenção das Atividades do bloco de Proteção Social Básica
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 20.000,00
Conta Despesa: 1740
Fonte: 00787

08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL
001– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0008-2033 – Manutenção das Atividades do bloco de Proteção Social Básica
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais
Valor: R$ 4.000,00
Conta Despesa: 1760
Fonte: 00787

08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL
001– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0008-2038 – Manutenção do departamento de Promoção e Ação  Social
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 29.000,00
Conta Despesa: 1980
Fonte: 00000

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
002– DEPARTAMENTO DE OBRAS
15.451.0009-2044 – Manutenção das Atividades do Departamento de Obras
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 15.000,00
Conta Despesa: 2210
Fonte: 00000 

10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
002– DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA
20.606.0010-2049 – Manutenção do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 12.000,00
Conta Despesa: 2520
Fonte: 00000 

10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
002– DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA
20.606.0010-2049 – Manutenção do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais
Valor: R$ 3.000,00
Conta Despesa: 2530
Fonte: 00000 

Artigo  2º -  Para  dar  cobertura  ao  crédito  aberto,  no  artigo  anterior,  será  utilizado  como  recursos  o
cancelamento das dotações conforme abaixo: 

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007-2029 – Manutenção das Atividades do bloco de Atenção Básica
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
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Valor: R$ 50.000,00
Conta Despesa: 1620
Fonte: 00495

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
003– DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
26.782.0009-2046 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 111.300,00
Conta Despesa: 2370
Fonte: 00000

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
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PORTARIA N.º 032/2018

SÚMULA: Nomeia servidores para
compor  as  Unidades  Seccionais
de  Controle  Interno  como
Auxiliares de Controle Interno e da
outras providências.

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
PELO  ARTIGO  70,  DA  LEI  ORGÂNICA  MUNICIPAL,  E  CONSIDERANDO  O
DISPOSITIVO NO ARTIGO 6 DA LEI MUNICIPAL Nº 258 DE 26 DEZEMBRO DE
2007.

RESOLVE

Artigo1° - Nomear servidores abaixo para os serviços seccionais de controle interno,
como auxiliares de controle interno do Município de Marquinho, Estado do Paraná, de
acordo com as seguintes especificações.

NOME DEPARTAMENTO CARGO ADMISSÃO

Elio Bolzon Junior
Saúde e Vigilância

Sanitária
Auxiliar

Administrativo
01/04/2008

Emerson Baptistel Compras e Licitações
Diretor 
Geral

01/04/2008

Everaldo Della Justina
Meurer

Contabilidade
Técnico em

Contabilidade
14/03/2002

Sergio Luiz Dal Pai Administração
Engenheiro
Agrônomo

08/04/2006

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. 039/2013

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 07 de novembro
de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR
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             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO

                      ESTADO DO PARANÁ

                                SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO ADITIVO Nº 004/2018

TERMO  ADITIVO  AO  CONVÊNIO  nº  001/2014  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO  DE  MARQUINHO  E  O  CONSÓRCIO  INTERGESTORES  PARANÁ  SAÚDE,
COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

DO SUS NO MUNICÍPIO.

Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Marquinho, pessoa jurídica de direito público,
inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.552/0001-13,  com  sede  a  Rua  Sete  de  Setembro  s/nº,  na  cidade  de
Marquinho – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Luiz Cezar Baptistel, portador da
cédula de identidade RG nº 5.113.702-7 PR e do CPF nº 925.114.229-72, residente e domiciliado em Rua
Tiradentes s/nº deste município, e de outro lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº
03.273.207/0001-28, doravante simplesmente denominado CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu
Presidente  Luiz Claudio Costa,  portador da Cédula de Identidade/RG nº 1.004.706-4 SESP-PR, do CPF nº
185.717.199-34, residente e domiciliado na Rua Euzébio Pereira dos Anjos, 144, em Balsa Nova (PR) – CEP
83650-000, com base no previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90
e 8.142/90, firmam o presente Termo Aditivo com as condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Convênio fica acrescido em sua CLÁUSULA SEGUNDA do seguinte parágrafo:

“PARÁGRAFO ÚNICO: Fica acrescido o valor de R$ 10.000,00 ao Convênio original, a ser depositada até o

dia 09 de Novembro de 2018, conforme Plano de Aplicação anexo a este Termo.”

CLÁUSULA  SEGUNDA:  Permanecem  em  vigor  as  demais  cláusulas  e  itens  do  Convênio  Original,  não
alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E  assim,  por  estarem  de  pleno  acordo  e  ajustados,  depois  de  lido  e  achado  conforme,  o  presente
instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos respectivos signatários, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução.

Marquinho/PR, 08 de Novembro de 2018

Prefeito Municipal  Presidente do Conselho
Luiz Cezar Baptistel                                                            Deliberativo do CONSÓRCIO

TESTEMUNHAS:

______________________                                                                   ___________________________

Elio Bolzon Junior                   Cristiane Luczinski 

Secretario de Saúde                      Farmacêutica 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2018. 
 
O MUNICÍPIO de PORTO BARREIRO, torna público que às 13:30 horas 
do dia 23 de novembro de 2018, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,  de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE 
VALOR 

TOTAL R$ 
PRAZO 
(DIAS) 

Automóvel Sedan 1.6 01 71.232,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Sr. Ronaldo de Matos, na Rua das 
Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro, Paraná, Brasil - Telefone: (042) 
3661 - 1010 - E-mail prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br. A Pasta  
Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Rua das Camélias, 900,  
Centro, Porto Barreiro - Pr, das 12:00 às 18:00 horas. 

 
Porto Barreiro - Pr, 08 de novembro de 2018. 

 
RONALDO DE MATOS 

PREGOEIRO 
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ERRATA  
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2018 
CONTRATO Nº 51/2018 
  
Publicação: Edição 2980 de 15 de setembro de 2018 –  6A 

Jornal Correio do Povo do Paraná  
 
 
Onde se Lê:  “CONTRATO Nº 51/2015”  
     
Leia-se:   ”CONTRATO Nº 51/2018”  
 
        
Porto Barreiro-PR, 08 de novembro de 2018. 
 
 
 
Marinez Baldin Crotti  
Prefeita Municipal  
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LEI Nº. 563/2018 
De 06 de novembro de 2018. 

 

Ementa:  Compila e altera o Plano de 

Cargos, Carreiras e Remuneração dos 

Servidores Públicos da Câmara Municipal 

de Porto Barreiro, Estado do Paraná e dá 

outras providencias. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ 

BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, promulgo a seguinte:   

 

LEI:    

    

 

Art. 1º - Esta Lei compila e altera o Plano de Carreira aos 

Servidores Públicos do Poder Legislat ivo do Município de Porto 

Barreiro, que compreendem as Leis Municipais n.° 231/2007 de 18 de 

dezembro de 2007, 239/2008 de 19 de maio de 2008, 425/2014 de 14 

de julho de 2014, 496/2016 de 03 de novembro de 2016  e 503/2017 de 

02 de maio de 2017, tendo como fundamentos a valorização da funç ão 

pública, a prof issionalização e o aperfeiçoamento do servidor, bem 

como a melhoria dos níveis de ef iciência do serviço público municipal,  

sob os seguintes dispostos nesta Lei.  

 

CAPÍTULO II  
DAS CLASSES E DOS CARGOS 

 
 Art. 2º  - Para os efeitos desta Lei adotam-se as 
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definições a seguir, como também aquelas constantes do Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais que com estas não sejam divergentes.  

 

I - CARGO - é o conjunto de atribuições e tarefas de 

responsabil idade do servidor para realização em tempo  parcial ou 

integral, com denominação própria, criado por lei em número certo e 

remunerado pelos cofres públicos;  

II - CARGO ISOLADO - É o que se escalona em classe 

única, por ser o único na sua categoria, devido à natureza e as 

exigências do serviço.  

 

III  - CARGO EM COMISSÃO - é o cargo assim definido 

pela lei de sua criação, cujo provimento ocorre a critério do Chefe do 

Poder Executivo Municipal. Tem como principal característ ica a l ivre 

nomeação e exoneração e se destina ao provimento de funções de 

direção, chefia e assessoramento.  

 

IV  - CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO - é o cargo 

provido através de nomeação decorrente de aprovação em Concurso 

Público de Provas ou de Provas e Títulos cujo ocupante adquire direito 

à estabil idade após cumprido o estágio probatório;  

 

V - GRUPO OCUPACIONAL - conjunto de cargos que 

digam respeito a atividades prof issionais correlatas ou af ins quanto a 

natureza   dos respectivos trabalhos ou ao ramo de conhecimento 

aplicados em seu desempenho.  

    

VI  - QUADRO - é o quantitativo dos cargos, considerando-

se como quadro permanente os cargos de provimento efetivo e quadro 

transitório compreendido pelos cargos de provimento em comissão de 

livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo Municipal.  
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VII  - REFERÊNCIA –  é o agrupamento de cargos em que 

se estrutura a carreira, e constituem a linha de progressão funcional, 

identif icada por algarismos arábicos de 0 (zero) a 12 (doze).  

 

VIII  - NÍVEL - é a posição identif icada por letras em 

ordem alfabética correspondente à faixa salarial  ocupada pelo servidor.  

 
CAPÍTULO III  

DA INVESTIDURA NOS CARGOS EFETIVOS 
 

 Art. 3º -  O Poder Legislat ivo Municipal, de conformidade 

com o Art. 37, Inciso II da CF, promoverá a realização de Concurso 

Público para servidores que ingressarão no serviço públic o para os 

cargos de provimento efetivo, observado as disposições legais.  

 
 Art. 4º - Constará do Edital:  
 
I -   Os cargos a prover com os respectivos números de 

vagas, carga horária e atribuições;  

II -  Os vencimentos iniciais dos cargos;  

III -  Os prazos e as exigências para a inscrição dos 

candidatos;  

IV -  Os documentos que o interessado deverá 

apresentar no ato da inscrição e os que deverão ser apresentados 

pelos candidatos habil itados no ato da posse;  

V -  As matérias com os respectivos programas os 

quais versarão as provas;  

VI -  A época da realização das provas, que não poderá 

ocorrer antes de 30 (tr inta) dias da publicação do edital;  

VII -  Os prazos e as notas mínimas de aprovação em 

cada matéria ou de aprovação no conjunto;  
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VIII -  O estabelecimento de uma taxa de inscrição;  

IX -  A publicação do edital do concurso no Órgão 

Oficial do Município;  

X - Os requisitos exigidos em lei;  

XI -  A forma de seleção;  

XII - O prazo de validade do concurso;  

XIII -  A bibl iograf ia ut il izada na elaboração das provas, 

se for o caso;  

XIV - Outras disposições julgadas necessárias.  

 

 Parágrafo Único:  A referencia 0 (zero) da Tabela de 

Vencimentos dos cargos efetivos corresponde ao valor do vencimento 

inicial da carreira.  

 

CAPÍTULO IV 
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 
 

 Art. 5º  - Considera-se vencimento a contrapartida em 

espécie regularmente paga pelo Legislat ivo Municipal, com 

periodicidade mensal, pela efetiva execução dos serviços e atribuições 

do cargo. 

 

 § 1º  - O servidor perceberá vencimento proporcional ao 

mensal, quando o período de prestação do serviço for inferior ou 

superior à carga horária estabelecida para o seu cargo.  

 

 § 2º  - É vedado proceder descontos em percentagem 

superior a 30% (trinta por cento) do total da remuneração do servidor.  

 

 § 3º - O desconto por faltas no serviço não será incluído 

no limite estipulado no parágrafo anterior.  
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 Art. 6º - Vencimento básico do ocupante de cargo de 

provimento efetivo é o valor correspondente a referência em que está 

enquadrado o servidor dentro do nível f ixado por lei para o seu cargo, 

ou, no caso de ocupante de cargo de provimento em co missão o valor 

f ixado para o símbolo de vencimento do cargo para o qual foi nomeado.  

 

 Parágrafo Único - A diferença de uma referencia para a 

seguinte corresponde a 3% (três por cento) do vencimento básico 

inicial (referencia 0).  

 

 Art. 7º - Os vencimentos f ixados, do básico até o máximo 

em cada nível proporcionam ao servidor ao longo do tempo, a 

oportunidade de perceber aumento real de vencimentos e constituem a 

carreira do servidor.  

 

  Art. 8º - Remuneração é o total percebido mensalmente 

pelo servidor como contrapart ida pelos serviços prestados incluindo o 

vencimento básico acrescido das vantagens previstas em lei que lhe 

tenham sido legalmente atribuídas.  

 

Art. 9º  - Fica assegurado aos servidores do Poder 

Legislat ivo a reposição salarial anual de acordo com o INPC (índice 

nacional de preços ao consumidor), ou outro índice que vier a substituí -

lo, sempre na mesma data e sem dist inção de índices do Executivo 

Municipal, sendo que, no caso de inobservância, o Poder Legislat ivo 

poderá, de forma autônoma, proceder a revisão geral anual nos 

vencimentos de seus servidores.  
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CAPÍTULO V 

DO REGIME JURÍDICO 

 
Art. 10 –  O Regime Jurídico da Câmara Municipal de 

Porto Barreiro para os servidores t i tulares de cargos efetivos é o 

Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) e para Cargos em 

Comissão, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social (RGPS).  

 

CAPÍTULO VI 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 
Art. 11  - Considera-se Plano de Carreira a oportunidade 

proporcionada ao servidor efetivo para:  

 

I - Progressão Funcional, que consiste na passagem de 

uma referencia para outra dentro da mesma classe mediante avaliação 

de desempenho; 

 

II –  Readaptação, que consiste no reenquadramento do 

servidor em outra classe mediante solicitação do mesmo ou ex -ofício, 

por motivos de ordem física ou visando a melhor adequação e 

adaptação funcional, condicionada a existência de vaga e vedada a 

redução de vencimentos, salvo com concordância expressa do servidor.  

 

Art. 12  - O servidor terá direito a avaliação de 

desempenho para progressão funcional a cada pe ríodo de 02 (dois) 

anos. 

 

Parágrafo Único - Perde o direito a avaliação de 

desempenho o servidor que durante o período de dois anos do 

interstício:  
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I - receber formalmente 02 (duas) advertências ou 01 

(uma) suspensão do serviço;  

 

II - faltar ao serviço, sem motivo just if icado em dias 

consecutivos ou alternados, em número de igual ou superior a 15 

(quinze) dias úteis, no período dos 02 (dois) anos;  

 

III  - for julgado culpado em processo administrativo.  

 

Art. 13  - A avaliação de desempenho é o processo que 

tem por propósito aferir objet ivamente o resultado do trabalho efetivo 

dos servidores, fornecendo subsídios para o planejamento de recursos 

humanos da Administração Municipal.  

 

Art. 14  - Os critérios da Avaliação de Desempenho serão 

regulamentados por Resolução própria.  

 

Art. 15  –  a Resolução inst ituirá Comissão de Avaliação de 

Desempenho, o qual será composta paritariamente com representantes 

dos Servidores e do Poder Público, com o objetivo de proceder a 

avaliação de desempenho dos servidores ocupantes do s cargos de 

provimento efetivo nos termos da presente Lei.  

 

Art. 16  - O servidor cujo desempenho tenha sido avaliado:  

 

I - na média ou acima da média progredirá uma referencia 

dentro do mesmo nível até alcançar a referencia máxima do nível;  

 

II - abaixo da média permanecerá na mesma referencia e 

em caso de reincidência de preterição submeter -se-á a treinamento 

e/ou testes psicológicos, f icando a disposição do Órgão de Recursos  
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Humanos para readaptação ou transferência.  

 

Art. 17  –  O Órgão de Recursos Humanos, dará ciência ao 

servidor sobre o resultado de sua avaliação.  

 

Parágrafo Único:  No caso de avaliação abaixo da média, 

tal fato deverá ser just if icado pontualmente pelos avaliadores onde 

será dado conhecimento ao servidor dos motivos cabendo ao mesmo o 

direito da interposição de recurso em âmbito administrat ivo.  

 

Art. 18  - Terá direito a avaliação de desempenho, para 

progressão funcional, o servidor ocupante de cargo de provimento 

efetivo nomeado para exercer cargo em comissão.  

 

Parágrafo Único - As vantagens decorrentes da 

progressão funcional estabelecidos no “caput” deste artigo, serão 

incorporadas ao vencimento, e terá direito a percepção a partir do 

retorno do servidor ao cargo efetivo.  

 

 Art. 19  - Terá direito a Avaliação de Desempenho o 

servidor ocupante do cargo efetivo, habil itado em concurso público, 

após a aquisição da estabil idade funcional, adquirida após 03 (três) 

anos de estágio probatório.  

 

Art. 20  - A omissão do Poder Público em efetuar a 

avaliação de desempenho não prejudicará a progressão d o servidor, 

presumindo-se positiva.   

 

CAPÍTULO VII  
DOS CARGOS E VENCIMENTOS 

 
Art. 21  - A descrição de cada cargo/função os requisitos 
 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

de escolaridade exigidos e os eventuais fatores funcionais específ icos 

necessários, os vencimentos, carga horária tanto dos cargos efetivos 

como dos cargos em comissão, estão descritos no Anexo I, II  e II I, que 

integram a presente Lei.  

     

CAPÍTULO VIII  
DO INCENTIVO PARA CONCLUSÃO DO CURSO REGULAR OU DE 

ATUALIZAÇÃO. 
 

Art. 22 - Será concedido aos servidores do Poder 

Legislat ivo a t ítulo de incentivo ao estudo e a melhor qualidade de 

trabalho, quando o cargo não exigir a referida formação, os seguintes 

adicionais em seus vencimentos básicos:  

 

 I - 05% (cinco por cento), para os ocupantes de cargos 

efetivos, Grupo Ocupacional Operacional, por ocasião da conclusão de 

ensino médio regular, ou, não cumulativamente, por ocasião de 

conclusão de Curso Técnico, devidamente reconhecido pelo MEC 

Ministério da Educação e Cultura como equivalente ao ensino médio 

regular;  

 

II –  10% (dez por cento) para os ocupantes de cargos do 

Grupo Ocupacional Médio, por ocasião da conclusão de formação em 

nível superior devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação e 

Cultura, independentemente da área de atuação do cargo que ocupe;  

 

III - 20% (vinte por cento), para os ocupantes de cargos 

do Grupo Ocupacional Médio, por ocasião da conclusão de formação 

em nível superior devidamente reconhecido pelo Ministério da 

Educação e Cultura, especif icamente na área de atuação do cargo que 

ocupe; 
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IV - 05% (cinco por cento) para os ocupantes de cargos 

do Grupo de Nível Superior, do Grupo Médio e do Grupo Básico pela 

conclusão de Pós-Graduação em Nível de Especialização, de no 

mínimo 360 horas, independentemente da área de atuação do cargo;  

 

V - 10% (dez por cento) para os ocupantes de cargos de 

Nível Superior, do Grupo Médio e do Grupo Básico pela conclusão de 

Pós-Graduação em Nível de Especial ização, de no mínimo 360 horas; 

especif icamente na área de atuação do cargo que ocupe;  

 

VI  - 20% (vinte por cento) para os ocupantes de cargos de 

Nível Superior, pela conclusão de Mestrado, devidamente reconhecido 

pelo MEC Ministério da Educação e Cultura, especif icamente na área 

de atuação do cargo que ocupe;  

 

VII  - 30% (tr inta por cento) para os ocupantes de cargos 

do Grupo de Nível Superior, pela conclusão de Doutorado, devidamente 

reconhecido pelo MEC Ministério da Educação e Cultura, 

especif icamente na área de atuação do cargo que ocupe;  

 

Parágrafo Único  –  somente será concedido incentivo ao 

estudo quando o servidor t ive r cumprido o estagio probatório.  

 

 Art. 23 - Para o enquadramento do vencimento na nova 

referência, constantes dos incisos do Art. 22, por ocasião da conclusão 

de Curso Médio, Técnico, Superior, Pós-Graduação, de Mestrado e 

Doutorado, serão mantidas as Promoções Funcionais conquistadas até 

a implementação deste benefício.  

 

 Art. 24 - Os percentuais definidos nos incisos do Art. 22, 

tomarão por base a referência da remuneração vigente do servidor;  
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Parágrafo Único - A concessão dos incentivos constantes 

nos incisos do Art.  22 desta Lei, serão concedidos automaticamente e 

vigorarão a part ir do mês seguinte da comprovação efetiva da nova 

habil itação junto a Secretaria da Câmara, a ser feita pelo servidor 

através da apresentação de fotocópia autenticada do diplo ma e/ou 

cert if icado devidamente expedido pela Instituição de Ensino, 

acompanhado de requerimento.  

  

CAPÍTULO IX 
DAS VANTAGENS 

 

 Art. 25  - Além do vencimento ou salário básico, havendo 

necessidade ou interesse público, poderão ser atr ibuídas ao servidor 

as vantagens previstas na legislação municipal vigente, desde que o 

mesmo cumpra os requisitos legalmente exigidos.  

 

 Art. 26  - O servidor ocupante de cargo de provimento 

efetivo designado para ocupar cargo de provimento em comissão 

perceberá grat if icação pelo exercício do cargo em comissão no valor 

correspondente à diferença entre o vencimento básico do Cargo em 

Provimento Efetivo e o valor f ixado como vencimento do Cargo em 

Comissão, para o qual foi designado.  

 

 Art. 27 - Além de outras vantagens previstas na 

legislação específ ica, poderão ser concedidas aos servidores, as 

seguintes:  

 

I - Gratif icação de Função;  

II - Gratif icação pela Prestação de Serviços 

Extraordinários;  

III  - Adicional pela Execução de Trabalho de Natureza 

Especial com Risco de Vida ou Saúde; 
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IV  - Adicional por Tempo de Serviço;  

V - Adicional Noturno; 

VI  - Gratif icação de Natal;  

VII  - Gratif icação por Tempo Integral e Dedicação 

Exclusiva;  

VIII  –  Gratif icação por Titulação;  

IX  –  Diárias desde que regulamentadas pelo Poder 

Legislat ivo Municipal.  

 
Art. 28  - A Gratif icação de Função poderá ser atribuída a 

servidor, ocupante de cargo de provimento efetivo que seja designado 

para funções de chefia, assessoramento, supervisão, orientação, 

direção ou outras atividades especiais, não compreendidas na s 

atribuições dos cargos em comissão existentes.  

 

Parágrafo Único - É vedado o acúmulo de gratif icação de 

função ao servidor que exerça cargo em comissão.  

    

Art. 29  - O ato que atribuir ao servidor o exercício da 

Função Gratif icada determinará o símbolo da Gratif icação de Função, 

assim como os eu valor, em conformidade com lei especif ica.  

    

 Art. 30  - A Gratif icação pela Prestação de Serviços 

Extraordinários será paga por hora de trabalho que excede a jornada 

diária de trabalho.  

 

§ 1º  - A grat if icação não excederá de 70% (setenta por 

cento) do vencimento mensal e será calculada por hora de trabalho 

prorrogada ou antecipada.  

 

§ 2º  - O valor da hora será acrescido de 50% (cinquenta 

por cento), quando trabalhada em dias normais, e acrescido de 100% 
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(cem por cento) quando nos domingos e feriados.  

 

§ 3º  - Não terá direito a grat if icação pela prestação de 

serviços extraordinários:  

I –  o exercício de cargo em comissão;  

II –  o exercício de qualquer outra atividade em tempo 

integral e dedicação exclusiva.  

 

Art. 31  - O Adicional por Tempo de Serviço será atribuído 

unicamente aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo 

a razão de 5% (cinco por cento) do vencimento básico do servidor para 

cada período de 05 (cinco) anos de serviços efetivamente prestados 

como servidor público da Câmara Municipal de Porto Barreiro.  

 

 Parágrafo Único - O Adicional por Tempo de Serviço 

será l imitado a um máximo de 30% (tr inta por cento) do vencimento 

básico. 

 

 Art. 32  - Após cada quinquênio de efetivo exercício o 

servidor terá direito a Licença Prêmio, com direito de afastar -se pelo 

período de 02 (dois) meses com remuneração integral, f icando a 

critério do Poder Legislat ivo à época da concessão da licença, 

sobrepondo-se, para sua concessão, o interesse público em detrimento 

do particular.  

 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 33  - A despesa com pessoal ativo e inativo, não 

poderá exceder os l imites estabelecidos na Lei Complementar 

101/2000.  
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Art. 34 - O Poder Legislat ivo promoverá investimentos na 

qualidade, produtividade,  treinamento e desenvolvimento, 

modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, 

conforme disposto no art. 39, §7.º, da Constituição Federal.  

 

Art. 35 –  Além das disposições contidas nesta Lei 

aplicam-se, no que lhe couber, aquelas previstas na Constituição da 

República Federativa do Brasil,  na Lei Orgânica do Município e no 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Barreiro, para 

os servidores ocupantes de cargos efetivos e em comissão.  

 

Art. 36  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário, constantes nas 

Leis n° 231/2007, 239/2008, 425/2014, 496/2016 e 503/2017.  

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 06 de novembro de 2018. 

 

 

 

 

            MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  
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CARGOS, ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS 
PARA SERVIDORES EFETIVOS 

 
I - QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E 
ATRIBUIÇÕES: 
 

GRUPO/O
C. 

CARGOS VAGAS CH/S SÍMBOLO 
GOA Agente Administrat ivo  01 40 AA 
GOP Advogado 01 20 AD 
GOP Contador 01 20 CT 
GOO Agente de Serviços 

Gerais 

01 40 AG 
 
II - CARGO: ADVOGADO  
 

SUMÁRIO: Presta assessoramento jurídico, representando -a em todos 

os atos judiciais e extrajudiciais em que a Câmara Municipal for parte, 

autora ou ré, acompanhando processos, emitindo pareceres, redigindo 

e interpondo recursos e petições, para assegurar a esta os direitos 

pertinentes ou defender seus interesses no foro em geral e em todas as 

instâncias.  

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

 Assessorar os diversos órgãos da instituição, interpretando textos 

jurídicos e documentos, analisando contratos, convênios e acordos, a 

f im de prevenir e resguardar os interesses da Câmara Municipal.  

 Representar a Câmara Municipal em juízo, propondo, contestando 

e acompanhando processos, no foro em geral e em todas as instâncias.  

 Examinar e emit ir pareceres e informações sobre processos e 

expedientes administrat ivos, consultando leis e regulamentos vigentes, 

a f im de determinar as disposições legais pertinentes que envolvam a 

matéria, praticando os demais atos necessários, a f im de assegurar os 

interesses da Câmara Municipal.  
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 Prestar assessoramento jurídico em questões trabalhistas ligadas 

a administração de pessoal, examinando os respectivos processos, 

para instruir juridicamente os despachos e decisões. 

 Emitir parecer jurídico nos processos internos e externos de todas 

as l ici tações e contratos realizadas pela Câmara Municipal.  

 Prestar assessoria jurídica aos vereadores, às comissões 

permanentes e temporárias e ao Plenário da Câmara emitindo par ecer 

jurídico sobre os processos legislat ivos quando necessário.  

 Prestar assessoria jurídica à área contábil nos processos de 

prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  

 Informar processos e outros expedientes de natureza variada e  

complexa, baseados em disposit ivos legais em vigor e na 

jurisprudência.  

 Assessorar a Mesa da Câmara nas assinaturas de contratos, 

estudando suas cláusulas, a f im de garantir a viabil idade e legalidade 

das condições contratuais, alertando quanto a seus efe itos. 

 Contatar com entidades jurídicas públicas e privadas e pessoas 

físicas, para obtenção de informações ligadas a sua área de atuação.  

 Participar de comissões de sindicância e de procedimentos 

administrativos por determinação superior.  

 Participar de audiências públicas prestando assessoria jurídica 

quando necessária.  

 Participar de congressos, seminários, encontros, e cursos de 

atualização prof issional promovido pelo Tribunal de Contas do Estado e 

outras inst ituições.  

 Prestar assessoria jurídica à Mesa Executiva na tomada de 

decisões a ela pert inentes.  

 Executar outras atividades correlatas ao desempenho do cargo.  

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Aprovação em concurso público. 

Advogado, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção do Paraná, com comprovada experiência prof issional.  
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 JORNADA DE TRABALHO: 20 (vinte) horas semanais.  

 

 
III - CARGO: CONTADOR  
 

SUMÁRIO: Realiza trabalhos referentes à classif icação de contas e 

escrituração contábil, preparar balanços e balancetes, prestação de 

contas, efetua serviços técnicos específ icos, classif ica e efetua 

lançamentos, controlar a tramitação dos documentos de pagamentos e 

recebimentos, controlar o saldo das dotações orçamentárias do Poder 

Legislat ivo, confere listagens e efetua levantamentos refer entes às 

despesas e receitas, e organizar o setor f inanceiro e de recursos 

humanos da Câmara. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

 Classif icar documentos a serem contabil izados, verif icando a 

exatidão das informações contidas nos mesmos, procedência e 

natureza da despesa, e os aspectos quanto a necessidade de 

processos l icitatórios.  

 Elaborar o Plano Plurianual, as Diretr izes Orçamentárias e o 

Orçamento Anual do Poder Legislat ivo e enviá -los ao Poder Executivo 

nos prazos legais.  

 Controlar o saldo das dotações orçamentária s do Poder 

Legislat ivo.  

 Escriturar os documentos contábeis no sistema operacional 

vigente.  

 Preparar e/ou conferir guias de lançamentos dos documentos 

referentes a prestação de contas, folha de pagamento, requisição 

almoxarifado, notas f iscais e outros, efe tuando a classif icação do ativo, 

passivo, receita e despesa, codif icando conforme plano de contas.  
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 Elaborar processos de pagamento emitindo cheques, conferindo 

documentos de acordo com as exigências legais.  

 Controlar e programar o f luxo f inanceiro da Câmara. 

 Solicitar o numerário da Câmara projetando os recursos 

necessários para o mês de acordo com as orientações da Mesa 

Diretora.  

 Elaborar a folha de pagamento, controlando as nomeações e 

exonerações e toda a documentação do servidor bem como controlar o 

histórico funcional a ser enviado ao Tribunal de Contas do Estado.  

 Elaborar relatórios contábeis, mapas demonstrat ivos, calculando 

valores e transcrevendo-os para f ins de informação, análise e controle.  

 Prestar informações técnicas aos diversos setores da Câm ara, 

sanando dúvidas e orientando sobre as normas e procedimentos em 

vigor.  

 Elaborar balancetes e efetuar cálculos, a f im de apurar o 

resultado. 

 Participar de audiências públicas prestando assessoria contábil  

quando necessária.  

 Publicar os relatórios em conformidade com a lei, nos prazos 

previstos e enviar cópia das publicações ao Poder Executivo Municipal 

nas datas previstas.  

 Elaborar e encaminhar nos prazos legais relatórios, atos e demais 

documentos impressos ou na forma eletrônica ao Tribunal de Contas do 

Estado. 

 Participar de congressos, seminários, encontros, e cursos de 

atualização prof issional promovido pelo Tribunal de Contas do Estado e 

outras inst ituições.  

 Executar outras tarefas compatíveis com o cargo.  

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Aprovação em concurso público. 

Formação superior em Ciências Contábeis, inscrito regularmente no 
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Conselho Regional de Contabil idade do Estado do Paraná, na categoria 

de Contador, com comprovada experiência prof issional.  

 

JORNADA DE TRABALHO: 20 (vinte) horas semanais.  

 

 

IV - CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 
 

SUMÁRIO: Executa serviços de controle, separação e classif icação de 

documentos, transcrição de dados, lançamentos, controle de material 

de expediente, material de limpeza, atendimento a pessoas, 

organização de arquivo e f ichários, digitação, cálculos, pesquisas de 

dados, divulgação interna e externa, conferência de documentos, 

elaboração de demonstrat ivos e outras tarefas de apoio administrativo.  

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

 Receber, registrar, distribuir e controlar a movime ntação de 

papéis e documentos nos órgão e unidades da Câmara Municipal;  

 Atender ao público, prestando informações, consultando 

documentos ou orientando-os quanto à necessidade de anexar outros 

tipos de documentação, correlatas as suas funções;  

 Registrar, c lassif icar, catalogar, guardar e conservar todas as 

publicações da Câmara Municipal.  

 Organizar e manter de forma completa e atualizada as coleções 

de periódicos, revistas, l ivros e informativos da biblioteca da Câmara 

Municipal.  

 Efetuar o controle de arquivos, recebendo e classif icando 

documentos, registrando e arquivando, a f im de manter os documentos 

em estado de conservação que possibi l ite seu manuseio e consulta 

quando necessário.  

 Elaborar correspondências, demonstrativos, relatórios, 

cert if icados, f ichas e planilhas por orientação da Mesa Diretora.  
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 Pesquisar dados consultando arquivos, relatórios, a f im de 

subsidiar a elaboração de documentos, demonstrativos e relatórios de 

controle.  

 Redigir e digitar correspondência, requerimentos e indicações de 

Vereadores auxiliando-os quando for necessário.  

 Protocolar e despachar documentos efetuando registros 

necessários.  

 Pesquisar preços de materiais e serviços quando solicitado.  

 Controlar materiais de expediente, de l impeza, de conservação e 

outros uti l izados na área registrando quantidades, preparando 

requisições conferindo e entregando quando solicitados.  

 Realizar levantamentos e emitir relatórios de controle de bens 

patrimoniais.  

 Auxil iar os órgãos internos da Câmara na realização de suas 

atividades.  

 Auxil iar o Plenário nas sessões legislativas e as Comissões nas 

reuniões. 

 Efetuar controles administrativos diversos referentes a materiais 

de uso diário, empréstimos de instalações, serviços prestados por 

terceiros entre outros.  

 Disponibi l izar-se para atividades diversas, sob o gerenciamento 

do órgão diret ivo ao qual está subordinado, suprindo demandas 

esporádicas.  

 Realizar outras tarefas administrat ivas rot ineiras inerentes à 

função. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Aprovação em concurso público. 

Formação em nível médio completo, com conhecimentos básicos de 

informática.  

 

JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais.  
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IV - CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS  
 

SUMÁRIO: Executa trabalho rot ineiro de limpeza em geral, mantendo 

as dependências da Câmara e o mobil iário em perfeitas condições de 

higiene e asseio, realiza atividades de limpeza e manutenção de 

instalações externas e executa tarefas da cantina.  

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

 Remover a sujeira dos móveis, paredes, divisórias, tetos, portas, 

janelas, assoalho e equipamentos. 

 Limpar banheiro, salas, pátios, tapetes, forrações e cortinas.  

 Lavar pisos, escadas, pias, luminárias, esquadrias, vidraças, 

persianas e calçadas externas.  

 Arrumar banheiros e toaletes reabastecendo-os com papel 

higiênico, toalhas e sabonetes, higienizá-los e conservá-los em 

condições de uso.  

 Remover e acondicionar l ixos dos banheiros e demais 

dependências, transportando-os aos locais destinados para depósito, a 

f im de ser recolhido pelo serviço de l impeza pública.  

 Providenciar a coleta e a entrega correspondência nas agências 

do correio, transportadoras e outros locais, levando -os aos 

destinatários e formalizando a entrega.  

 Preparar e servir cafezinhos no local de trabalho.  

 Cuidar das plantas e folhagens dos vasos, regando e 

completando ou trocando terras, adubando-as e tomando os demais 

cuidados necessários.  

 Realizar serviços de manutenção de jardim renovando as partes 

danif icadas, adubando, irr igando e procedendo a sua limpeza para 

mantê-lo em bom estado de conservação.  
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REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Aprovação em concurso público. 

Formação em nível fundamental completo, com conhecimentos básicos 

de trabalhos domésticos.  

 

JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais.  

 
 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 06 de novembro de 2018. 

 

 

 

 

            MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  
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ANEXO II 

(Parte integrante do PL–033/18) 
 

TABELA DE EVOLUÇÃO DA PROGRESSÃO FUNCIONAL CARGOS EFETIVOS 
 
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 

SÍMB. SAL. 
BASE 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

AA 1.535,23 1.581,29 1.628,73 1.677,59 1.727,91 1.779,75 1.833,14 1.888,14 1.944,78 2.003,13 2.063,22 2.125,12 
 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

 
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 

SÍMB. SAL. 
BASE 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

AG 1.158,35 1.193,10 1.228,89 1.265,76 1.303,73 1.342,85 1.383,13 1.424,62 1.467,36 1.511,38 1.556,73 1.603,43 
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2018. 

 

            MARINEZ BALDIN CROTTI 
     Prefeita Município

SÍMB. SAL. 
BASE 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

AD 4.063,41 4.185,31 4.310,87 4.440,20 4.573,40 4.710,61 4.851,92 4.997,48 5.147,41 5.301,83 5.460,88 5.624,71 

CT 4.063,41 4.185,31 4.310,87 4.440,20 4.573,40 4.710,61 4.851,92 4.997,48 5.147,41 5.301,83 5.460,88 5.624,71 
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ANEXO III  
(Parte integrante do PL–033/18) 

 
CARGOS, ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS 
PARA SERVIDORES COMISSIONADOS 

 

I - QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
ATRIBUIÇÕES E REMUNERAÇÃO:  
 

CARGOS VAGAS CH/S SÍMBOLO VENCIMENTO 

Diretor Executivo 01 40 C-2 R$ 3.609,20 

Assessor Parlamentar 01 40 C-1 R$ 2.643,56 

 
II –  CARGO: DIRETOR EXECUTIVO:  
 
SUMÁRIO: Planejar, organizar, controlar e assessorar as áreas de 

recursos humanos, patrimônio, materiais, informações, f inanceira, 

tecnológica, dentre outras, sendo diretamente subordinado à Mesa  

Diretora da Câmara.  

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:  

 Exercer a direção administrativa, definindo objetivos e traçando 

metas em consonância com a polít ica do Poder Legislat ivo;  

 Implementar programas e projetos; elaborar planejamento 

organizacional;  

 Promover estudos de racionalização e controlar o desempenho 

organizacional;  

 Estabelecer normas de serviços e procedimentos de ação, 

examinando as rot inas de trabalho e as formas de execução visando 

melhor produtividade e otimização dos recursos disponíveis;  
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 Superintender as atividades das gerências de apoio Parlamentar, 

Secretaria e Serviços Gerais;  

 Tomar decisões e fazer cumprir em assuntos de sua competência 

legal ou regimental, controlando o cumprimento das mesmas;  

 Propor soluções para assuntos da administração apresentando 

sugestões a f im de contribuir para resolução de questões dependentes 

de deliberação superior;  

 Elaborar relatórios sobre o andamento dos trabalhos, sempre que 

solicitado, buscando soluções para questões no âmbito administrativo;  

 Supervisionar os setores administrativos da Câmara e propor 

melhorias na polít ica de pessoal e na comunicação interna do Poder 

Legislat ivo;  

 Executar outras tarefas correlatas, a critério da Mesa Diretora, 

coordenar a tramitação dos processos administrat ivos, zelando pelo 

cumprimento dos prazos para prestar informações quando solicitadas;  

 Promover o intercâmbio entre as diversas unidades 

administrativas e destas com os gabinetes quando necessário;  

 Coordenar e supervisionar os eventos solenes do Legislat ivo, 

mantendo agenda específ ica das solenidades, orientando sua 

programação. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Formação em nível médio 

completo, com conhecimentos intermediários em informática.  

 

JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais.  

 

VI –  CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR:  
 
SUMÁRIO: Acompanhar o desenvolvimento das atividades dos 

Vereadores, supervisionando a execução dos trabalhos em geral do 

gabinete dos Vereadores.  
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ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

 Prestar assessoramento técnico e polít ico aos Parlamentares, em 

atividades internas e externas;  
  Planejar e executar as ações legislat ivas e polít icas dos 

Parlamentares;  

  Coordenar as at ividades do Gabinete;  

  Prestar supervisão aos grupos de trabalho do Gabinete;  

  Distr ibuir,  internamente, as demandas da população que chegam ao 

Gabinete;  

  Elaborar Projetos de Lei e outras proposições legislat ivas;  

  Elaborar Pareceres e Voto em Separado;  

  Anal isar Projetos de Lei;  

  Estabelecer a interlocução dos Par lamentares com entidades e órgãos 

externos.  

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Formação em nível médio 

completo, com conhecimentos básicos em informática.  

 

JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais.  

 

Art. 3º - Esta Lei entre em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 06 de novembro de 2018. 

 

 

            MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  
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requereu ao IAP, a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para Unidade Municipal de 

Transbordo, Localizado na Colônia Cel. Queiroz, Zona Rural, no Município de Virmond PR.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
FRONTEIRA SUL
PRÓ-REITORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pregão Eletrônico (SRP) n° 32/2018
OBJETO: Registro de preços visando a aquisição de mobiliário, eletrodomésticos, 
equipamentos e tenda para os campi da Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e nos seus anexos.

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 22/11/2018, às 09h15min.

LOCAL: www.comprasnet.gov.br UASG: 158517

EDITAL:O edital encontra-se a disposição dos interessados no sítio da Universidade 
Federal da Fronteira Sul www.uffs.edu.br e no portal de compras do governo federal 
www.comprasnet.gov.br.

Chapecó/SC, 08 de novembro de 2018
EVERTON ROGÉRIO ALVES CAVALHEIRO

Pregoeiro

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 
 

Rua São Pedro, 186 – 550xx42-3639-1107 
Foz do Jordão – Paraná - Brasil 

 

PORTARIA Nº 38/2018 
 

SÚMULA: Concede diária a Vereadores e dá 
outras providências. 

 
     O Presidente da Câmara Municipal de Foz do 
Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na 
Resolução 01/2011, de 09 de março de 2011, resolve e decreta: 
 
     Art. 1º - Fica Concedido Diária a Vereadores da 
Câmara Municipal de Foz do Jordão conforme especificado abaixo: 
 
Nome do Vereador: LORENI EUZÉBIO DE BRITO 
N.º de Diárias: 01 COM PERNOITE 
Valor Unitário: 350,00 
 
 
Data Início: 05/11/2018 
Data Fim: 06/11/2018 
Município Destino/UF: CURITIBA – Pr. 
Código do IBGE do Município destino: 4106902 
Tipos Padrão de Objetivo: Viagem Parlamentar. 
Objetivo da Viagem: Visita à Assembleia.  
 
                                                            Art. 2º - Esta Portaria entrará em 
vigor nesta data, fica revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, aos 
05 (cinco) dias do mês de Novembro de 2018. 
 

 
 
 

DERLI  FRANCISCO RODRIGUES COSTA 
Presidente 

              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 
 

Rua São Pedro, 186 – 550xx42-3639-1107 
Foz do Jordão – Paraná - Brasil 

 

PORTARIA Nº 39/2018 
 

SÚMULA: Concede diária a Vereadores e dá 
outras providências. 

 
     O Presidente da Câmara Municipal de Foz do 
Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na 
Resolução 01/2011, de 09 de março de 2011, resolve e decreta: 
 
     Art. 1º - Fica Concedido Diária a Vereadores da 
Câmara Municipal de Foz do Jordão conforme especificado abaixo: 
 
Nome do Vereador: JANETE PEREIRA PINHEIRO 
N.º de Diárias: 02 C/P e  01 S/P 
Valor Unitário: 350,00 C/P e 150,00 S/P 
 
 
Data Início: 06/11/2018 
Data Fim: 09/11/2018 
Município Destino/UF: CURITIBA – Pr. 
Código do IBGE do Município destino: 4106902 
Tipos Padrão de Objetivo: Viagem Parlamentar. 
Objetivo da Viagem: Curso .  
 
                                                            Art. 2º - Esta Portaria entrará em 
vigor nesta data, fica revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, aos 
06(seis) dias do mês de Novembro de 2018. 
 

 
 
 

DERLI  FRANCISCO RODRIGUES COSTA 
Presidente 
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